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NQ 297, de 22 de setembro de 2009. Sobrevôo no território ciooal
de aeronaves pertencentes aos Países abaixo rdacionad~ ~

I) Reino Unido: ~ r'"
• aeronave tipo C-130, perte~~\~érea daquele

País, em missão de traslado de••I!!tm' ~ a seguinte progra-
mação, no mês de setembro ~ ~

dia 18 - procedente d~~ Inglaterra, pouso DO Rio de Janeiro;
Deputado ANTÔNIO CARLOS ~..,%!~CLITO FORTES
r Vice"~~~LHÁES NETO dia 19 • dee~ do io de Janeiro, pouso em Porto Alegre; e

Deputado RAFAEL GUERRA ~n.do, MÃO SANTA d~"r;;:. de Porto Alegre e destino às Ilhas Malvinas;
1- Secrctúio 3 Secretário ~ aeronave tipo C-BO, pertencente à Força Aérea daquele

Deputado INOC~NCIOOUVElRA Senador CÉSARBOR~a ~ em ml~o de traslado de aeronave, com a seguinte progra-
~ Secn:tário no exeretcíc da .- Se l ~ ç30, no mes de setembro de 2009:

Deputado Odair Cunha t... ~ dia 21 - procedente da! Ilhas Malvinas, pouso em Porto Alegre e
r Secretário \ ~ •. destino, DO mesmo dia, ao RIo de Janeiro; e

Dcput.do NELSON MARQUEZELLI º~ dia 22 _ decolagem do Rio de Janeiro e destmo .à Ilha dc Ascensão,
4- Secmirio r.... Inglaterra;

ATO D~'IOE E DA MESA 2) República da Argentina:

DO C~. ~CIONAL N! 20. DE 2009 - aeronave tipo FOK.KER 28. penenceate à Presidência da
q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municfpios de mais de República daquele Pais. em missão de transporte de sua Ministra da

1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes c de até ~ Produção e comitiva, com a seguinte programação, no mês de se-
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; ENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO- tembro de 2009:

r) 43 (quarenta e três) vereadores, nOl MWlicípios de mais de ~ c do o que dispõe o § 1° do art, 10 da Resolução n° 1, de dia 20 _ procedente de Buenos Alres, Argentina. pouso em Guarulhos;
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de ct: ' faz saber que, nos termos do § 7" do art. 62 da Constituição c
3.000.000 (três milhões) de habitantes; ~:J ederal. com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 32, de dia 21 - decolagem de Guarulhos e destino a Buenos Aires.

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Mntios d mars 2001, a Medida Provisória n- 466, dc 29 dc julho de 2009, que Homologo. Em 23 de setembro de 2009.
de 3.000.000 (três milhões) de babitante~ té 4.0 0.000. . .. .
(quatro milhões) de habitantes; "DISpõe sobre os Serviços de energia elétrica DOS Sistemas Isolados e CASA CIVIL

t) 47 (quarenta e sete) unicfpios de mais dá outras providências", terá. sua vigência prorrogada pelo período de SECRETARIA EXECUI1VA
de 4.000.000 (qua . e de até 5.000.000 sessenta dias, a partir de 2 de outubro de 2009. IMPRENSA NACIONAL
(cinco milhões) de

Congresso Nacional. 13 de setembro de 2009. H Os arquivos estarão à disposição dos assinantes até às 12
lU - 5% (cinco por cento) para Municípios com população Senador JOSÉ SARNEY horas da data de dispcnibilizaçâo do jornal na rede mundial de com-

entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) putadores e podemo ser acessados para cópia (download) até o 3" dia
habitantes; Presidente da MCSôl do Congrcs, .•o Nacional subseqüente;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.goY.br/autenticidade..htm~ Documento assinado digitalmente conforme MP o! 2.200-2 de 24!08flOOl, que institui a
pelo código 00012009092400003 Iafraestrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000
(cinqucnta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;

e) 11 (dezcssete) Vereadores, nos Municípios de mais de
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte
mil) habitantes;

f) 19 (dczenovc) Vereadores, nos Municfpios de mais de
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento e
sessenta mil) habitantes;

g) 21 (vinte e um) Vereadores. nos Municípios de mais de
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (tre-
zentos mil) habitantes;

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos
e cinquenta mil) habitantes;

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores. DOS Municfpios de mais de
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até
600.000 (seiscentos mil) habitantes;

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de
600.()()() (seiscentos mil) habitantes c de a1é 750.000 (setecentos e
cinquenta mil) habitantes;

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000
(novecentos mil) habitantes;

I) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um mi-
IMo e eioquenta mil) habitantes;

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de
1.050.000 (um milhão e cioquenta mil) habitantes e de até
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de
J .200.000 (um milhão c duzentos mil)"' habitantes e de até
1.350.000 (um milhl~ e trezentos e cioquenta mil) habitantes;

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municfpios de mais de
1.500.000 (um milhão c quinhentos mil) habitantes e de até
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;

v ereadores, nos Municípios de mais
hões) de habitantes e de até 6.000.000

(seis tlll tes;

~

~~~1I cinquenta e um) vereedcres. nos Municlpios de mais
~6.1o~000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete
I ões) de habitantes;

w) S3 (cinquenta e três) Vereadores, nos Muniefpios de mais
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito
milhões) de habitantes; e

x) 55 (cinquenta e einco) Vereadores. nos Municipios de
mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;

.............. _ _ _ _...............•................•... "(NR)

An. 2- O art. 29-A da Constituição Federal passa. a vigorar
com a seguinte redação:

•Art, 29-A _._ _ _•.:: _ _........•... __ .•.

I - 7% (sete por cento) para. Municípios com populaçio de
até 100.000 (cem mil) habitantes;

n - 6% (seis por cento) para Mwticípios com população
entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;

IV - 4,.5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para
Municipios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um)
e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de
habitantes;

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para
Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e
um) habitantes.

.................................................................. _ "(NR)

Art, 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua promulgação, produzindo efeitos:

I - o disposto no art. 1·,a partir do processo eleitoral de 2008; e

11 - o disposto DO art. r. a panir de 10 de janeiro do ano
subsequente ao da promulgação desta Emenda.

Brasilia, em ~J de setembro de 20CW.

Meu d. Cimara dos DC:PUt.d05 Men do Seu_do Fedenl

D'J'Utado MICHEL TEMER
Presideme

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente

Deputado MARCO MAlA
t- Vice-Presidente

Seneôor MARCONl PERlLLO
1- vlce-Presideme

Congresso Nacional, 2J de setembro de- 2009.

Senador JOSE SARNEY

Presidente da MC'~ do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N' 21, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § }O do art. 10 da Resolução n° I, de

2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7" do art. 62 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n· 32, de

2001, a Medida Provisória 467, de 30 de julho de 2009, que "Au-

toriza, em caráter excepcional, a prorrogação de contratos por tempo

determinado firmados com fundamento nas a!focas "dOI e "h" do

inciso VI do art '1:' da Lei n- 8.745, de 9 de dezcmbro de 1993, c dá

outras providências", terá sua vigência prorrogada pelo período de

sessenta dias, a partir de 2 de outubro de 2009.

DESPACHOS DO \-lCE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA. NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N" 775, de 23 de setembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2009, em favor de empresas do Grupo PETRO-
BRÁS, crédito suplementar no valor total de RS 10.957.649.796,00 e
reduz o Orçamento de Investimento de empresas daquele Grupo no
valor global de RS 12509.951.733,00, para os fins que especifica",

MINISTERlO DA DEFESA

Exposição de Motivos

PORTARIA N' 245, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art, 5°, inciso li, do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria 0° 147, de 9 de março de 2006,
alterado pela Portaria n° 446, de 26 de junho de 2008. da Ministra de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

considerando o disposto 00 artigo 3° do Decreto aO4.521. de 16
de dezembro de 2002, que estabelece livre e gratuito o acesso para con-
sulta aos Jornais Oficiais editados pela Imprensa Nacional e dispcnibl-
lizados na rede mundial de computadores (bUp·{lpnrtal ;n gov bWn); e,

considerando o previsto no § 1" do art. 20 do Decreto ü"
4.521, de 16 de dezembro de 2002 e o que consta do Processo nO
00034.00336512008-64, bem como o disposto no § I" da cau>U!a
Sexta do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Imprensa
Nacional e o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, resolve:

; Art. 1· Definir as seguintes regras para comercializaçãc de
a5!inaturas em imagens eletrônicas (extensão pdJ) do Diário da Jus-
tiça Federal da Primeiro Região - e-DJF/:

I O acesso ao objeto da assinatura se dará por meio de iden-
tiflcaçãc (/ogin) e senha fornecidos quando da contrataçãc do serviço;


